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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 059t2024

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presente

Licença que autoriza a:

DADOS DO IMÓVEL/MANEJO FLORf,STAL

14

Detentor: Ronaldo Campos Mendonça
Endereço para correspondôncia: Rua Vilhena, no 2166, Baino
BNH ST 7, Ariquemes - RO

CEP:76870-810

C N PJ/C PF : 663.923.222-72 lnscrição Estadual:
Fone: (92) 99266-1444 ê-mail: maneioamazonas@hotmail.com
Registro no IPAAM: 0704.3406 Processo no: 01.01.030201.01231812022-04
Recibo SINAFLOR PMFS: 21318320 Recibo SINAFLOR POE: 21300819
Atividade. PMFS de Maior lmpacto de Colheita

Finalidade: Autorizar a exploração florestal através de um Plano de Manejo Florestal
Sustentável de Maior lmpacto de Colheita em uma Unidade de Produçâo Florestal - UPF 02
de í.298,82 hectares, de um imóvel de área total de 2.974,2073 ha, cujo volume a ser
explorado e de 29.344,9381 m3 de madeira em tora.

Pot. / Poluidor/Degradador: Pequeno Porte: Excepcional Velidade: 02 Anos
Responsável Técnico pela Elaboração: Engenheiro Florestal Fabio Farias de Sousa - RNP
0409391662 - ART AM201 901 88800 - Chave: yZSyC
Responsável Técnico pela Execução: Engenheiro Florestal Fabio Farias de Sousa - RNP
0409391662 - ART 4M20190188800 - Chave: yZSyC

Proprietário do imóvel: Espólio de José Vinhote Filho

CPF/CNPJ : 240. 1 30.722-20

Município: Novo Aripuanã
Localização: M.E. do rio Acari, Novo Aripuaná/AM.
Denominação do imóvel: Molongó
Rêgistro lmóvel: Malrícula 1.217, Livro 3-C, do Cartório 1a Ofício da Comarca de Borba/AM
Coordenadas geográficas de reíerência daUPF lDalum SrRGÁS 200ol: -05" 25' 27,17" -
59'58',25,87"

Área da Propriedade lhal: 2.97 4,207 3
Área da Unidede de Produção Florêstâl - UPF
(ha): 1.298,82

Área de Reserva Lêgal - ARL (ha):
2.974,2073

Área de EÍetiva Exploração Florestal - AEEF
(ha): 1.199,39

Area de Manejo Florestal - AMF (ha):
2.974,2073

lntensidade de Colheita (m1ha): 24,46

Volume de Madeira Autorizado (m3):
29.344,9381

Ciclo de corte (Anos): 30

Volume de Lenha Autorizado (ST): -- Número de Espécies a colher: 21

CAR: AM-1 303304-4838. I D80.6002.4401.4461.
3576.6447.C8A8
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 059/2024

O pedido de licenciamento e a Íespectiva conç4ssâo da mesm4 só terá validsd€ qusndo publicada Diário Oficial do Estado.
periódico regional local ou local de gÍmde cüculação, em meio eletrônico de comunicaçào mantido pelo IPAAM, ou nos
muÍais das Prefeituras e Câmaras Müicipais, conforme aÍt.24, da l-ei n' 3.785 de 24 dejulho de 2012.
Identificar a área do €mproeldimento com plac4 conforme modelo IPAAM.
A solicitaçâo da renovaçeo da Licença Ambiental deverá ser requerids num prazo minimo de 120 dias, antes do vencimento.
conforme aí.23, da Lei Írô 3.785 de 24 de julho de 2012.
A presente Lic€nça está sendo concedidâ com base nas inforÍnaçôes c.nstaotes no pÍocesso tro. 1231t/i202241.
Toda e qualqueÍ úodifica9ào intodüzida no projeto após a emissão da Lice4a podeni implicar Íla sua automática
invalidação, devendo seÍ solicit8da nova Licenç4 com ônus para o hteressado.
Esta Licençs é válida apenas para a localizaçãq atividade e finalidade constnnte na mcsm4 devendo o intercssado comunicar
ao IPAAM quado houver mudança de qualqrrcr um destês itens.
Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum doçumento exigido pela Legislaçâo Federal, Estaduál e Municipal.
Manter integÍal as ÁÍeas de PÍeservaçeo Permânente - APP, ficanô autorizadas somente intervenções, para fins de
construção de pontes e bueiros conforme previsto no PMFS/POE.
Ficâ proibido o corte da CastaúeiÍa @enholletia excelsa) e da Seúgueira (Hevea spp.) conforme estalielece o Decreto
Federal o" 5.975106 e da Andiroba (Carapa guianeísis; Car4a pdaens€) e Copâíbâ (CopaifeÍa trapezifolia halde: CopaifeÍa
Íeticulata; Copaifera multüugâ), de acordo com o DccÍeto Estadual n'25.044/05.
Cumprir com as medidas de midimização dos impactos descritos oo Projeto de Mânejo Florestal apÍes€ntado a este lústituto.
Esta lic€nça autoriza a extrâÉo das espécies e volumetria nela listadas, permitindo o inicio da explo.açào.
Aús a emissâo da AUTEX e posterioÍ deçlaÍaçâo de çone no SINAFLOR, Íica permitido a emissão de DOFS.
Fica proibida a ertrada em pÍopriedade de terceiros e o desmate sob qualquerjustificativa sem autoúaçâo dos mesmos e do
órgÀo ambiental competente.
E pÍoibida a exploraçâo (cone, arrastê e üaDspoÍe Íra floÍesta) nos perlodos definidos pelo IPAÁM de acordo coú a Ponüia
IPAAM N' l7ó109, podondo ser p€rmiüdo o tralspoÍte de madeira coDstante em DeclaÍaÉo de CoÍ1e e dcüdamente estocada
no pátio de traÍsbordo desde que comprovsdo por meio de Relarório de Atividades.
AÍix8Í e mrnter, junao 8os tocos das árvores explorôdas, plaquetas com a rumeraçllo da &voÍe correspondente.
E obrigado o conaole da origem Ílorestal poÍ mcio de rastreamento da mad€ira colhida d€sde a sua localização rla florcsta ate

o seu local de desdobrainento.
As toras em pátio devcÍâo estú deüdame e identiÍicadas (nuÍneração da iírvore e identificaçâo da tora/secçâo
correspondetrte) poÍ meio de plaquetas ou qualquer outro material qu€ garanta a perÍna[ência do registÍo até a cooclusão do
úan§poÍe pea o de§tino final.
Manter atualizadas as tabel&s de romaneio, apresentando-as aos órgãos ambientais compet€ÍÍes duÍante as vistorias técnicas e

fiscal izações.
Deverâo constaÍ no romatreio dÀs toras, no minimo, íome !,ulgar, especie, núÍnero da tora/seção. mediçâo em cÍuz das
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volume método co dâta de âÍraste e data de
Placa Tora./Seção Nome VulgaÍ Espécie DI D2 D3 D1 Comp. (m) Vol. (mr) Dau de AÍâÍe Data de Transpoíe

20 Deverâo. obrigatoriamente. acompanhaÍ o tlanspone das toras, o DOF, Nota Fiscal e o romareio para confeÍência pelo
destinatá o. bem como de equipes de fiscalizaçâo.
Apresentar Íelatórios parciais de atividade para monitoramento/acompanhamento das atividades de exploraçâo floÍestal
desenvolvidas na UPF. semestralmente a paíir dâ liberaçâo dâ Licençâ de OpeÍaçào. assinado pelo Íesponsável técnico do
pÍojeto. conroÍme Termo de RefeÍência Ínodelo IPAAM.
Apresentar Relatório Final das Atividades, em ate ó0 (sessenta) dias após o vencimento desta licença- conforme Termo dc
Referência Modelo IPAAM.
Os Relatórios de Àtividades deverão estar acompaúados de româneio em planilha Excel. com memória de cálculo em

arquivo (.xls), mapa das estradas e pâtios abenos em formato (.shp) e caía imagem d€ satelite (atualizada).
Iídicios de comercializaçâo irregular de créditos no sistema DOF constatados poÍ meio da análise dos relalórios de
atividades. acompanhamento do sistema DOF, monitoramento remoto ou de vistoÍias/fiscalizaçâo podem acaretaÍ no
bloqueio do DOF e a suspensão da AUTEX.
A saida de matéria prima do empÍe€ndimenro cujo tralspone seja considerado econômica ou logisticamente rnviável deveÍá
ser devidamente justifi cada.
CoÍlfirmados os indicios de comeÍcialização irÍegula. de cÍéditos no sistema DOF será procedido a Suspensâo elou
cancelarnento da Licença de Operaçào - LO e respectiva AUTEX.
Realizar a manutenção da estÍada principal da UPF. mantendo-a fafegável ate a vistoria És-exploratória.
SinalizâÍ com placâs e manteÍ preservâdâ e livre de exploraçâo, uma faixa de vegetação de no minimo 150 (cento e

cinqueÍta) metros entÍe a propÍiedade e qualqueÍ Unidade de Conservaçâo e/ou Terra Indígma.
O detenlor, o exploradoÍ floÍestal e o responsável técnico do PMPS/POE. eslâo sujeilos às sânções administÍativas na medida
de sua culpabilidade.
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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 059t2024 fls.02

o INSTITUTo or enorrçÃo AMBIENTAL Do AMAzONAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente
Licença que autoriza a:

EXPLORAÇÃO/VOLUME (M3/ANO)

Nome Popular Nome Científico Autorizado
Vol. (m3) NA

Anqelim-amarqoso Vatairea sericea 296,3715 59
Anqelim-pedra Hymenolobium petraeum 1640,8939 274
Anqelim-vermelho Dinizia excelsa 3.592,5005 244
Caxeta Simarouba amara 494.6414 121
Cedrinho Scleronema micranthum 1.244,1928 240
Copaíba-iacaré Eperua oleifera 3.109,r1418 555
Cumaru Dipteryx odorata 3.053,4157 bub
Cupiúba Goupia glabra 1 .47 1 ,4372 ltõ
Guariúba Clarisia racemosa 363, 1789 69
lpê Tabebuia serratifolia 426,0403 bU

Itaúba Mezilaurus itauba 369,5760 98
Jatobá Hymenaea courbaril 1 .095,1 106 251
Jequitibá Allantoma lineata 4 269,6783 374
Louro-preto Licaia cannella 1.844,9009 471
Louro-rosa Aniba terminalis 284,3245 36
Maçaranduba Manilkara huberi 241 ,8269 JI
Mirindiba Terminalia amazonica 1 .267 ,0423 227
Muirapiranga Brosimum paraense 303.5242 43
Roxinho Peltogyne lecointei 823,0606 233
Sucupira Bowdichia nitida 1.461 .9473 394
Tauari Couratari guíanensis 1.691,8331 336

TOTAL 29.344,9381 4.998

Atenção:
. Estâ licençâ é compostâ dê 29 restriçõcs e/ou condições cotrslatrtes no verso, cujo nío

cumprimetrto/atendimento sujeilará s sua invalidaçlo e/ou âs penâlidades previstas em normas.
. Esta licença nâo comprova nem substitüi o docümento de propriedade, de posse ou dc domínio do imóvel.
. Estr liceoça dev€ permrnecer na localizaçio da atividâdc e expostâ de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, 14
Rosa Ma liveira Geissler Juliano Marcos

Diretor
de Souza

Técnica drnt€

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
rnstagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

gabinete@apaam.am. gov.br

Fone:(92) 2'123-6721 I 21234731
Av. Mario Ypiranoâ,3280, Parquê
Oez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Detentor: Ronaldo Campos Mendonça
Endereço para correspondência: Rua Vilhena, no 2í66, Bairro
BNH ST 7, Ariquemes - RO

CEP:76870-810

c N PJ/CPF. 663.923.222-7 2 lnscrição Estadual:
Fonê: (92) 99266-1444 e-mail: manejoamazonas@hotmail.com
Registro no IPAAM: 0704.3406 Processo n": 0 1 . 0 1 .03020 1 .0 1 231 812022-04


